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Alfredo Chaves (ES), 17 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor 1
FERNÀNDO V|DE|RÀ LÀFÀYETTE

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e em execução ao que dispõe o artigo 98
da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves, encaminho o AUTÓGRAFO DE
LEI ORDINÁRIA N° 034/2020, referente ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo
n.° 022/2020, que dispõe sobre a criação- do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, aprovado em Sessão Extraordinária no dia 17 de dezembro de
2020, para fazê-lo executar nos termos da lei.

Na oportunidade, reiteramos os protestos de elevada estima e consideração.

elíšozv B Lou
Pres dente da Câm ra Municipal

Respeitosamente,
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